
PREFEITURA DO N{UNICIPIO DE JUND{AI

DECRETO N'.28.540. DE 1 7 DE OUTUBRO DE 20]9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO CHULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO IRRA ATENDER DESPESA COM A OBRA DE REFORMA DO IMÓVEL
PUBLico ONDE ESTÁ LOCALIZADA A SEDE DQ CARTÓRIO 281' ZONA ELEITORAL - SC 749.345 SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. soLiCiTAÇÃO 914 - miDADE DE GESTÃO DA CASA Civil

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ b6.427,49 (SESSENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E
QUAL ENTE E NOVE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

03.01 .04.122.0190.2109 GESTÃO OPERACIONAL DE CONVÉNIOS - CARTÓRIOS ELEITORAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$ 66.427.49

TOTAL....RS 66.427,49

,\RT. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI.AÇÃO P.\RCIAL DA(S) SEGUINTE(S} DOTAÇÃO(ÕES) DO OlZÇAMENTO
VIGENTE:

03.01.04.]22.0189.1082 MODERNIZACÃO DA SALA DE SITUACÃO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA
R$ o.ooo.oo

03.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$28.427.00

03.01 .04.122.0]90.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACÕES
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

ooOO PROPRIA
R$ 1 5 .00o.oo

03.0] .08.244.0199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 13.000.49 /
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TOTAL. . . .RS 6ó.4z7,4r

ART. 3 :AO

/

ROSÉ ANTONIÕ PAaiMOSCni /

GESTORDAUNIDAÜE 04 GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA Cl\rll DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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